
D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO o Projeto de Lei nº. 013/22, de
autoria  do  Senhor  Prefeito  Municipal, à
Procuradoria  Jurídica  desta  Casa,  para
análise  da  matéria  e  apresentação  do
competente parecer técnico instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 17 / 03 / 2022

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

D
es

pa
ch

o 
de

 m
ov

im
en

ta
çã

o 
de

 p
ro

ce
ss

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 V
an

es
 A

pa
re

ci
da

 P
er

ei
ra

 d
a 

C
os

ta
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.




	VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
	Presidente da Comissão de

		2022-03-17T11:02:01-0300




